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Súmula:- Denomina as ruas do VIVERE PARC 
CONDOMÍNIO RESORT , localizado no Lote de 
terras J, situado na Gleba Patrimônio Apucarana, 

neste Município, como especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, 
OBEDECENDO AO DISPOSTO NO INCISO V, ARTIGO 55 DA LEI 
ORGÂNICA, SANCIONO A SEGUINTE:- 

L E 

Art. 1º Denomina as ruas do VIVERE PARC CONDOMÍNIO RESORT, localizado no Lote de 
terras J, situado na Gleba Patrimônio Apucarana, neste Município, conforme segue:- 

1. ALAMEDA BURITI localizada entre os Lotes 44 a 49 ao Norte e entre os Lotes 50 

a 56 ao Sul; 

li. ALAMEDA CEREJEIRA localizada entre os Lotes 57 aos 63 ao Norte e entre os 

lotes 64 a 70 ao Sul; 

Ili. ALAMEDA CEDRO localizada entre os Lotes 71 a 77 ao Norte e entre os 78 a 84 

ao Sul; 

IV. ALAMEDA FLAMBOYANT localizada entre os Lotes 85 ao 91 ao Norte e entre os 

Lotes 92 ao 98 ao Sul; 

V. ALAMEDA HIBISCO localizada entre os Lotes 99 a 106 ao Norte e entre os Lotes 

107 ao 118 ao Sul; 

VI. ALAMEDA ARAÇÁ localizada entre os Lotes 34 e 35 ao Norte e entre os Lotes 36 

e 37 ao Sul; 

VII. ALAMEDA BOABÁ localizada entre os Lotes 38 e 39 ao Norte e entres os Lotes 40 
ao 42 ao Sul; 
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Art. 2º 

VIII. ALAMEDA AMOREIRA localizada entre os Lotes 16 ao 24 a Oeste e entre os Lotes 

25 ao 33 a Leste; 

IX. ALAMEDA ARAUCÁRIA localizada entre os Lotes 01 ao 07 e Oeste e entre os 
Lotes 08 ao 15 a Leste; 

X. ALAMEDA OLIVEIRA localizada entre os Lotes 190 ao 196 e Oeste e entre os 

Lotes 183 ao 189 a Leste; 

XI. ALAMEDA JEQUITIBÁ localizada entre os Lotes 176 ao 182 e Oeste e entre os 
Lotes 169 ao 175 a Leste; 

XII. ALAMEDA JATOBÁ localizada entre os Lotes 161 ao 168 e Oeste a entre os Lotes 
153 ao 160 a Leste; 

XIII. ALAMEDA JACARANDÁ localizada entre os Lotes 144 ao 152 a Oeste e entre os 
Lotes 135 ao 143 a Leste; 

XIV. ALAMEDA IPÊ localizada entre os Lotes 126 ao 134 a Oeste e entre os Lotes 119 
ao 125 a Leste; 

XV. ALAMEDA VIVERE as ruas nºs. 01,02,03,04,05 e 06. 

Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor na data 
de sua publicação. 

Município de Apucarana, em 1,8--de dezembro de 2020. 
/. I 
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